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DECRETO Nº. 028/GP/24 DE 01 DE MARÇO DE 

2024 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 

SUL, MS, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso VII, do artigo 48 da Lei Orgânica do Município 

de Fátima do Sul, 

CONSIDERANDO que no dia 03 de março de 

2024, expira-se 

o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 

nº. 001/2023; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, III, 

da Constituição Federal e a previsão no item XVI, nº 

16, do Edital nº 001/2023; 

 

CONSIDERANDO os princípios 

constitucionais da transparência, 

da legalidade, da impessoalidade e do interesse 

público, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, por mais 

01 (um) ano, contado a partir de 03 

de março de 2024, com término em 03 de março de 

2025. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a data de sua 

publicação, revogadas todas as disposições contrarias. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 01 de março de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA IPREFSUL Nº 003/2024 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURADA SRA. 

ROSENEIDE DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL – 

MS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela LEI 

MUNICIPAL 970/2005. 

RESOLVE: 

  Art. 1º - CONCEDER, a contar de 01 de 

março de 2024, benefício previdenciário de 

aposentadoria voluntária por  tempo de 

contribuição para a segurada a Sra. ROSENEIDE 

DOS SANTOS, RG n.º 711.626 SSP/MS, inscrita no 

CPF nº 600.424.351-53,  no cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, Símbolo ATO-512, Classe C, 

Nível 11,  do quadro de servidores efetivos do 

Município de Fátima do Sul/MS, com proventos 

integrais, correspondentes à totalidade da 

remuneração do seu cargo efetivo,  no valor de R$ 

1.523,60 (mil, quinhentos e vinte três reais e 

sessenta centavos), com fundamento no artigo 

3º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e artigo 

44 da Lei Complementar Municipal nº 970, de 13 de 

outubro de 2005. 

 Parágrafo único – O valor dos proventos 

será revisto, na forma da Lei, na mesma proporção 

e na mesma data, sempre que modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo 

também estendidos para o aposentado quaisquer 

benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 

aos servidores em atividade, inclusive quando 

decorrentes da transformação ou reclassificação do 

cargo em que se deu a aposentadoria, em 

conformidade com o art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar Municipal nº 970/2005. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Fátima do Sul/MS, 01 de Março de 2024. 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 

DIRETORA PRESIDENTE 

PORTARIA IPREFSUL Nº 004/2024. 

 

CONCEDE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURADO SR. TITO DE 

OLIVEIRA ANDRADE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  A DIRETORA PRESIDENTE DO IPREFSUL – 

MS INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE FÁTIMA DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela LEI 

MUNICIPAL 970/2005. 

RESOLVE: 

  Art. 1º - CONCEDER, a contar de 01 de 

Março de 2024, benefício previdenciário de 

aposentadoria voluntária por  tempo de 

contribuição para o segurado o Sr. TITO DE 

OLIVEIRA ANDRADE, RG n.º 422.610 

SEJUSP/MS, inscrito no CPF nº 436.720.351-49,  no 

cargo de MOTORISTA, Símbolo SAX-802, Classe C, 

Nível 22,  do quadro de servidores efetivos do 

Município de Fátima do Sul/MS, com proventos 

integrais, correspondentes à totalidade da 

remuneração do seu cargo efetivo,  no valor de R$ 

1.874,93 (mil, oitocentos e setenta e quatro 

reais e noventa e três centavos, com 

fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional 

nº 41/2003 e artigo 44 da Lei Complementar 

Municipal nº 970, de 13 de outubro de 2005. 

 Parágrafo único – O valor dos proventos 

será revisto, na forma da Lei, na mesma proporção 

e na mesma data, sempre que modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo 

também estendidos para o aposentado quaisquer 

benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 

aos servidores em atividade, inclusive quando 

decorrentes da transformação ou reclassificação do 

cargo em que se deu a aposentadoria, em 

conformidade com o art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar Municipal nº 970/2005. 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Fátima do Sul/MS, 01 de março de 2024. 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SOUZA 

DIRETORA PRESIDENTE 
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